
 

 

Ao 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2026 

 

IMPUGNAÇÃO  

 

A INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

90.909.631/0002-00, estabelecida na Rua Albatroz, 237 bairro Cidade Universitária Pedra Branca na 

cidade de Palhoça, estado de Santa Catarina, vem respeitosamente perante V. Sª. através de seu 

representante legal, com fulcro na Lei 14.133/21 que regem os processos licitatórios, vem apresentar 

IMPUGNAÇÃO tempestiva em relação ao Edital supracitado, pelos fatos e fundamentos que a seguir 

passa expor: 

 

O objeto desta licitação é Aquisição de equipamentos médico hospitalar (ventilador e 

cardioversor), cadastrada sob o nº 39563.911000/1230-42, referente a recurso de Emenda 

Parlamentar, conforme especificações constantes no Anexo I, Termo de Referência, deste edital. 

Porém ao analisar o Edital, percebe-se que há um direcionamento, qual seja: 

ITEM 01- CARDIOVERSOR, para apenas o fabricante da marca Mindray, D60; 

Desta forma, não nos resta alternativa a não ser impugnar o presente, para que as 

medidas cabíveis sejam tomadas, a fim de sanar os vícios que maculam o processo e ampliar a 

possibilidade de participantes do certame, pois da forma posta resta restrito a um fornecedor (conforme 

demonstraremos a seguir), fato esse que fere o princípio da ampla concorrência. 

 

I. DO MERITO  

Tendo interesse em participar do ITEM 01 – CARDIOVERSOR do qual a INSTRAMED é 

fabricante, a impugnante solicita A ALTERAÇÃO NO DESCRITIVO DO ITEM com intuito de ampliar 

a participação de outras empresas que não unicamente da fabricante Item 01. 

Destarte, a Constituição Federal de 1988 estabelece em seu artigo 37, que a 

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Sem a modificação acima exemplificada estará ocorrendo a violação dos princípios 

constitucionais supracitados e inobservância dos preceitos fundamentais que norteiam o processo 

licitatório, assim expressos no Art. 5º da Lei nº 14.133/21 quais sejam: princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 



 

 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). Está havendo ainda, violação 

ao princípio da isonomia, o qual preconiza o tratamento igual dos licitantes sem o benefício de uma 

empresa em detrimento de outra. 

O edital fora loteado/agrupado, entretanto, nem todos os fornecedores trabalham com 

todos os itens de cada lote, sendo assim, esse loteamento RESULTA EM RESTRIÇÃO A AMPLA 

COMPETITIVIDADE, ferindo com isso o princípio da legalidade no certame, e, assim, restringindo as 

maiores marcas (fabricantes)  disponíveis no mercado nacional com potencialidade de participar e 

atender a finalidade deste certame, desta forma não nos resta alternativa a não ser impugnar o 

presente, para que as medidas cabíveis sejam tomadas, a fim de sanar os vícios que maculam o 

processo. 

Com vistas a igualdade competitiva e atender a necessidade da administração pública. O 

Edital deve ser reformulado a fim de permitir que outras empresas que possuem produtos que atendem 

a finalidade clínica objeto do certame em mesma, ou superior qualidade, possam participar do certame. 

O edital deve ser revisado, excluindo os itens de direcionamento que serão mencionados a seguir a fim 

de que não torne os atos decorrentes do direcionamento NULOS, permitindo a ampla concorrência 

 

I.a – DO DIRECIONAMENTO 

A) Item 01: 

O descritivo da forma que se apresenta no instrumento convocatório indica um direcionado 

para a CARDIOVERSOR DA MARCA: Mindray, D60 onde o edital traz passagens exclusivas do modelo 

mencionado restringindo a participação de outras marcas conforme trechos transcritos a seguir: 

“...tamanho de tela e faixas de atuação do marcapasso...” pois é o único cardioversor do mercado que 

possui estas características. Fato este que direciona e impede a competitividade de diversos licitantes 

neste processo licitatório. 
 

 Além disso, o descritivo da forma posta excluí todos os demais concorrentes o que por sua 

vez caracteriza o direcionamento, conforme demonstramos a seguir. 

 



 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90005/2026

à prova de água/poeira, autonomia
de bateria de até 6 horas.

Visualização de até

4 formas de ondas. Atender aos

padrões da norma IEC 60601-2-4:

Desfibrilação manual, cardioversão
sincronizado, marcapasso, DEA e
monitor. Caracternsticas mínimas do

sistema de monitorização de EOG:
Possuir a monitorização de 03

derivações (I, II, III); apresentar a
medição da Frequência Cardíaca;
Apresentar o traçado de curva de
EOG; Possuir também a

monitorização do ECG através das
pás extemas reutilizáveis com

ganho de 2,5 mm/mV (x0,25), 5
mm/mV (x0.5), 10 mm/mV (x1),
20 mm/mV (x2), 40 mm/mV (x4),
Auto.; Com um intervalo de

medição da frequência Cardíaca de
15 a 350 bpm de acordo com o
paciente selecionado;

Características mínimas do sistema

de monitorização de RESPIRAÇÃO:
Possuir monitorização por

tecnologia de detecção de
bioimpedância trans toráxica,

através do cabo de ECG;
Apresentar a medição da

Frequência Respiratória;
apresentar o traçado de curva da
RESPIRAÇÃO. Possuir Marca Passo
externo não invasivo:

Características mínimas do sistema

de Marca Passo: Permitir a

estimulação Fixa ou por Demanda;
possuir ajuste de Frequência de
Estimulação; Possuir ajuste de
Corrente de Estimulação.
Frequência do Marcapasso 30ppm
a 210ppm com saída de corrente de
estimulação de 0 a 200 mA; deve

possuir, no mínimo 12 níveis de
energia até 50 joules e 17 níveis de
energia até 200 Joules chegando

até 360 Joules; Equipamento não
deverá limitar energia em 503 para
pacientes pediátricos.
Possibilitando  a  alterar a carga após

definição do tipo de paciente.

Possuir peso do equipamento com
bateria de no máximo 6.5 kg,
incluindo uma bateria, pás extemas

e três cabos condutores. Possuir

sistema com autonomia de energia

mínima igual ou superior a 180
minutos para monitorização de

ECG, igual ou superior a 100
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Ainda, com a finalidade de comprovar o direcionamento do descritivo para o fabricante e 

modelo mencionados, realizamos buscas em diversos sites e constatamos os descritivos nos quais é 

possível observar passagens idênticas as contidas no edital, ou seja, “copia e cola” de descritivo. Razão 

pela qual a manutenção do edital da forma posta tornará o certame com vícios insanáveis e por 

consequência a nulidade dos atos decorrentes do ato administrativo nulo. 

 



 

 

 

 

https://www.mindray.com/br/products/aed/beneheart-c-series 

 

I. SUGESTÃO DE DESCRITIVO PARA O ITEM 01 

 

Nesse caso cabe a Instramed como fabricante do equipamento e interessada em participar 

do certame, realizar uma comparação criteriosa, ponto a ponto do edital, com as características ou 

especificações de seus próprios produtos e serviços e aqueles das outras empresas do mercado no 

qual atua. Conforme se depreende dessa impugnação, apresentamos exemplos, além da apresentação 

de explicações estritamente técnicas que justifiquem porque determinada característica, efetivamente, 

direciona para um fabricante específico e que na integralidade nenhum fabricante atende integralmente 

o item 01 – CARDIOVERSOR a ser contratado. 

Essa atuação prévia demonstra a preparação e análise criteriosa da empresa Instramed 

para participação dos certames. Diante disso não havendo adequação do edital resta aberta a 

possibilidade de representações nos tribunais de contas e possíveis ações judiciais objetivando a 

anulação do certame e responsabilização dos administradores públicos. 

 

Diante disso, visando uma melhor especificação do edital, como forma de sugestão 

encaminhamos o descritivo a seguir: 

 

CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR: MONITOR DE NO MÍNIMO 8”, DESFIBRILADOR 

BIFÁSICO- PESO APROXIMADO 7 KG. ALÇA PARA TRANSPORTE. PRONTO PARA USAR 

EM MENOS DE 6 SEGUNDOS. DESENHO SEM CANTOS VIVOS, IDEAL PARA O 

TRANSPORTE DE EMERGÊNCIA OU USO EM LOCAIS FIXOS. ENERGIA BIFÁSICA 

ENTREGUE DE ATÉ 360 JOULES. APRESENTAR NO MÍNIMO 3 CURVAS SIMULTÂNEAS NA 

TELA. BATERIA INTERNA, FÁCIL DE SUBSTITUIR SEM A NECESSIDADE DE USO DE 

FERRAMENTA, PERMITE MAIS DE 100 CHOQUES. TODAS AS OPERAÇÕES 

CONCENTRADAS EM APENAS DOIS BOTÕES. COMANDOS CLAROS E INTUITIVOS 

BASEADOS NO PADRÃO 1, 2, 3. ACESSO RÁPIDO ÀS PRINCIPAIS FUNÇÕES. INTERFACE 

EM PORTUGUÊS QUE SE AJUSTA AUTOMATICAMENTE AO NÚMERO DE PARÂMETROS, 

APRESENTANDO AS INFORMAÇÕES DE FORMA MAIS CLARA E ORGANIZADA. FUNÇÃO 

DE AUTO SEQUÊNCIA DE CARGA - QUANDO HABILITADA, CARREGA ENERGIAS PRÉ- 

CONFIGURADAS PELO USUÁRIO PARA O PRIMEIRO, SEGUNDO E TERCEIRO CHOQUES, 

SEM NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO MANUAL DO SELETOR. ALARMES INTELIGENTES 

DE MONITORAÇÃO. EQUIPADO COM O MÓDULO DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO 

AUTOMÁTICO, SE TORNA AINDA MAIS COMPLETO E CONVENIENTE, SENDO IDEAL PARA 



 

 

O ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES EM ALTO RISCO PORQUE CONTA COM A 

TECNOLOGIA DE PREVENÇÃO DE MORTE SÚBITA (PMS). ESTA CARACTERÍSTICA FAZ 

COM QUE MONITOR E O PACIENTE CONTINUAMENTE E IDENTIFIQUE O INÍCIO DE UM 

EPISÓDIO DE FIBRILAÇÃO VENTRICULAR OU TAQUICARDIA VENTRICULAR RÁPIDA. 

NESTA SITUAÇÃO, O EQUIPAMENTO ACIONA UM ALARME VISUAL E SONORO, 

ALERTANDO A EQUIPE E PERMITINDO QUE O PACIENTE SEJA TRATADO COM CHOQUE 

EM UM TEMPO MUITO MENOR, AUMENTANDO SIGNIFICATIVAMENTE AS CHANCES DE 

REVERSÃO DA PARADA CARDIORRESPIRATÓRIA. MÓDULO DESFIBRILADOR EXTERNO 

AUTOMÁTICO (DEA). MODO PREVENÇÃO DE MORTE SÚBITA (PMS). ECG 

(ELETROCARDIOGRAMA) ATÉ 12 DERIVAÇÕES (opcional). MARCAPASSO NÃO INVASIVO. 

IMPRESSORA QUE IMPRIMA ATÉ 3 DERIVAÇÕES, TAMANHO DO PAPEL 58mm (largura) X 

15m (comprimento) BATERIA RECARREGÁVEL REMOVÍVEL. DURAÇÃO: BATERIA COM 

CARGA PLENA 3 HORAS EM MODO MONITOR OU UM MÍNIMO DE 130 CHOQUES EM 360 

JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 CHOQUES EM 200 JOULES. TEMPO DE CARGA 

COMPLETA DA BATERIA (COMPLETAMENTE DESCARREGADA): 4H30MIN. MEMÓRIA: > 

150 PACIENTES. ARMAZENAGEM: 15 SEGUNDOS DE ECG QUANDO EM CHOQUE, 

ALARME FISIOLÓGICO E EVENTOS DO PAINEL. ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IPX1. 

DESFIBRILADOR: FORMA DE ONDA: EXPONENCIAL TRUNCADA BIFÁSICA. PARÂMETROS 

DE FORMA DE ONDA AJUSTADOS EM FUNÇÃO DA IMPEDÂNCIA DO PACIENTE. 

APLICAÇÃO DE CHOQUE: POR MEIO DE PÁS (ADESIVAS) MULTIFUNCIONAIS OU PÁS DE 

DESFIBRILAÇÃO. DESFIBRILAÇÃO ADULTO/EXTERNA: ESCALAS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 

20, 30, 50, 80, 100, 150, 200, 250, 300 E 360 JOULES. ENERGIA MÁXIMA LIMITADA A 50 J 

COM PÁS INTERNAS OU INFANTIS. COMANDOS: BOTÃO DE LIGAR/DESLIGAR, 

CARREGAR, CHOQUE, SINCRONISMO. SELEÇÃO DE ENERGIA: BOTÃO DE TERAPIA NO 

PAINEL FRONTAL. COMANDO DE CARGA: BOTÃO NO PAINEL FRONTAL, BOTÃO NAS PÁS 

EXTERNAS. COMANDO DE CHOQUE: BOTÃO NO PAINEL FRONTAL, BOTÕES NAS PÁS 

EXTERNAS. COMANDO SINCRONIZADO: BOTÃO SINC NO PAINEL FRONTAL. AUTO 

SEQUÊNCIA DE CARGA: QUANDO HABILITADA CARREGA ENERGIAS. PRÉ-

CONFIGURADAS PELO USUÁRIO PARA O PRIMEIRO, SEGUNDO E TERCEIRO CHOQUES, 

SEM NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO MANUAL DO SELETOR. INDICADORES DE CARGA: 

SINAL SONORO DE EQUIPAMENTO CARREGANDO. SINAL SONORO DE CARGA 

COMPLETA. LED NAS PÁS EXTERNAS E NÍVEL DE CARGA INDICADA NO DISPLAY. TEMPO 

MÁXIMO DE CARGA: (200 J): REDE E BATERIA < 4 S. (360 J): REDE E BATERIA ≤ 6 S. 

AUTOTESTE AUTOMÁTICO, COM INDICAÇÃO DE SERVIÇO QUANDO UM ERRO É 

DETECTADO. 

 

I. DO DIREITO  

Inicialmente cumpre destacar que a Administração Pública deve observar em seus atos o 

artigo 37 da Constituição Federal de 1988, que diz:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Além disso, 5º da Lei 14.133/21 que regula as Licitações, estabelece que o objeto descrito 

no edital convocatório deve ser descrito de forma sucinta e clara, assim determina: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 



 

 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 

de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro). 

 § 1o É vedado aos agentes públicos: 

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 

o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato; (grifo nosso). 

Nesse contexto, é vedado ao Poder Público inserir cláusulas que inviabilizem a disputa e 

comprometam o princípio da igualdade entre os concorrentes. Trata-se do princípio da isonomia.    

A Constituição Federal assegura em seu artigo 37, inciso XXI que a Administração deverá 

assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, desta forma, não poderá restringir a 

competitividade entre eles. 

 
          Neste sentido é a posição majoritária da jurisprudência: 

"Licitação. Por nula se haverá a cláusula constante em edital de licitação 

que, sem fundamento legal, restringe a participação de licitantes. 

(TRF 5a Região. Decisão 31.5.1994 - Proc. 0541758/94-CE 1a Turma. 

DJ 26.08.94 p. 46.486 - Rel. Juiz Hugo Machado) (grifos nossos). 

 

 

“Licitação. Edital. Anulação. Exigência violadora do princípio da 
igualdade, restringindo o caráter competitivo do procedimento. 
Cláusula discriminatória. Art. 37, inciso, XXI, da Constituição da 
República, e, 3º, § 1º do DL. nº 2.300/86. A regra geral na licitação é a 
participação do maior número possível de licitantes, devendo o edital 
ser parcimônio e criterioso ao fixar requisitos, pois são proibidas as 
condições impertinentes, inúteis ou desnecessárias.” (TJ/SP, Ap. 
Civ. nº 225567-1, Des. Alfredo Migliore, 25/05/95, JTJ, Vol. 172, p. 109). 
grifos nossos 
 
“Administrativo. Licitação. Princípio da igualdade dos licitantes. 
Interpretação da Constituição Federal vigente e da anterior. A 
Administração Pública deve ser desempenhada com a observância de 
quatro princípios básicos, quais sejam, o da legalidade, o da 
impessoalidade, o da moralidade e o da igualdade. O princípio da 
igualdade foi acolhido pela CF de 1967, embora em termos relativos, 
face à existência de restrições legais à sua aplicabilidade. Ao contrário, 
o mesmo princípio, por ocasião do advento da CF de 1988, foi 
incorporado ao ordenamento jurídico, em termos absolutos, sem 
comportar exceções.” (TRF-5ªR., Ap. em MS nº 1.039, Juiz Nereu 
Santos, 20/11/90, JSTJ e TRF, vol. 29, p.527) grifos nossos 

 
           Assim nos dá uma aula o Ilustre Mestre Marçal Justen Filho: 

 



 

 

“A isonomia significa, de modo geral, o livre acesso de todo e qualquer 

interessado à disputa pela contratação com a Administração. Como 

decorrência direta e imediata da isonomia, é vedado à Administração 

escolher um particular sem observância de um procedimento seletivo 

adequado e prévio, em que sejam estabelecidas exigências 

proporcionadas à natureza o objeto a ser executado. 

 

Sob esse ângulo, a isonomia significa o direito de cada particular de 

participar na disputa pela contratação administrativa, configurando-se 

a invalidade de restrições abusivas, desnecessárias ou 

injustificadas. Trata-se, então, da isonomia como tutela dos interesses 

individuais de cada sujeito particular potencialmente interessado em ser 

contratado pela Administração.” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários 

à lei de licitações e contratos administrativos, 14ª edição, São Paulo, 

dialética, 2010, pg.69). 

          A isonomia é considerada também como uma manifestação diretamente 

relacionada com o interesse coletivo, objetivando buscar a ampliação da disputa, e neste sentido 

continua a nos ensinar Marçal Justen Filho: 

“A ampliação da disputa significa a multiplicação de ofertas e a efetiva 

competição entre os agentes econômicos. Como decorrência da 

disputa, produz-se a redução dos preços e a elevação da qualidade das 

ofertas, o que se traduz em contratações mais vantajosas para a 

Administração. 

 

Sob esse prisma, a isonomia reflete proteção aos interesses coletivos. 

Todo e qualquer integrante da comunidade, mesmo que não 

potencialmente em condições de participar de uma licitação, tem 

interesse na ampliação da disputa, na eliminação de exigências 

abusivas ou desnecessárias. Assim se passa porque a ampliação 

do universo de licitantes propicia a redução dos gastos públicos.” 

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos, 14ª edição, São Paulo, dialética, 2010, pgs. 69 e 70) 

(grifos nossos) 

 

E ainda, o Ilustre doutrinador Raul Armando Mendes, quando ensina: 

 
"(...) para que o princípio da igualdade ou da isonomia prevaleça no 

procedimento licitatório, é necessário que a Administração se 

mantenha imparcial, neutra, alheia aos interesses dos proponentes, 

para objetivar apenas o mais idôneo e com a proposta mais 

vantajosa para o contrato." (grifos nossos) 

 

Sobre este tema, ensina Maria Sylvia Zanella Di Pietro que: 

“O objetivo primeiro da licitação é selecionar a melhor proposta. 

Tirar da Administração essa possibilidade é revestir o 

procedimento de um rigor desnecessário (...)”. 

Nesse sentido, nossa jurisprudência: 

“Visa à concorrência a fazer com que o maior número de licitantes se 

habilitem, para o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de 

coisas e serviços mais convenientes aos seus interesses. Em razão 

desse escopo, exigências demasiadas e rigorosíssimos inconsentâneos 

com a boa exegese da lei devem ser arredados. Não deve haver nos 

trabalhos nenhum rigorosíssimo e na primeira fase da habilitação deve 



 

 

ser de absoluta singeleza o procedimento licitatório”. (TJRGS – RDP 14, 

pág. 240). 

Assim, para que tal princípio seja respeitado, o § 1º expressamente reprova tais condutas, 

emitindo proibição dirigida aos responsáveis pela elaboração, aprovação, ratificação ou homologação 

dos atos convocatórios, e ainda àqueles que tendo conhecimento de tais defeitos, tolerem tais 

restrições. 

Não obstante, é importante ressaltar que objetivo maior da licitação é a busca pela 

proposta mais vantajosa, o que não se obtém com o direcionamento do certame. Por isso, a comissão 

deve descrever o produto solicitado da forma mais abrangente possível, a fim de buscar a proposta 

mais vantajosa e a participação do maior número de empresas no certame.   

Diante de tais obstáculos, vimo-nos prejudicados em nosso direito de participar da 

presente licitação, portanto, para que seja atendido o princípio da razoabilidade previsto na Lei de 

Licitação, faz-se necessário a revisão do objeto do Edital, para que não haja prejuízo para a licitante. 

II. DO PEDIDO  

 

Face ao exposto e visando garantir o princípio constitucional da isonomia, ampla 

concorrência e a preservação do interesse público requer: 

 

Senhor Pregoeiro em que pese os fatos alegados e diante do que se pode observar, o 

edital deve ser alterado, pois a manutenção do edital na forma que se encontra impede a 

competitividade no certame, e elimina da concorrência produtos de qualidade igual ou superior ao que 

está sendo solicitado no termo de referência. 

Solicitamos que o descritivo seja refeito para que não seja o processo inteiro maculado 

por direcionamento a um ou outro fabricante de equipamentos, devendo ser possibilitada a participação 

do maior número de licitantes possível. Evitando com a alteração do edital a nulidade do processo 

licitatório. 

Diante do exposto, conclui-se que a Administração Pública tem o dever de atentar para os 

princípios que norteiam a concorrência pública, objetivando resguardar o interesse público.  

Sendo assim, considerando que o procedimento licitatório deve ser pautado e ser 

promovido em busca da proposta mais vantajosa ao ente licitante e SEMPRE em prol do INTERESSE 

PÚBLICO, é de rigor o cancelamento do presente Instrumento Convocatório, ou a reformulação do 

Termo de Referência do contrário todo o procedimento restará maculado, viciado e NULO. 

 

No caso de negativa da impugnação estaremos remetendo cópia do referido 

processo ao Ministério Público e TCU para apuração e ciência dos fatos. 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

Palhoça, 27 de fevereiro de 2026. 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43200181187 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

PORTO ALEGRE

4 Agosto 2025

Nº FCN/REMP

RSP2500322987

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/276.224-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500322987

Data

01/08/2025

594.073.527-49 BIANCA STRATTNER 04/08/2025 15:56:24

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Sócio Nº de Quotas Valor (R$) % (Total)
52%

Total 100%
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/276.224-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500322987

Data

01/08/2025

389.396.848-26 ARNALDO VAZ SANTOS 04/08/2025 14:16:41

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

594.073.527-49 BIANCA STRATTNER 04/08/2025 15:56:24

 Assinado utilizando assinatura qualificada

029.181.650-93 GABRIEL MOURA DE OLIVEIRA 04/08/2025 10:26:30

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

720.746.637-49 RAUL ROMANO STRATTNER 04/08/2025 16:00:22

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11190120 em 14/08/2025 da Empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 90909631000110
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/276.224-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA,
de CNPJ 90.909.631/0001-10 e protocolado sob o número 25/276.224-0 em 04/08/2025, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 11190120, em 14/08/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jafe
Emanuel Chaves Ribeiro.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

594.073.527-49 BIANCA STRATTNER 04/08/2025 15:56:24

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

594.073.527-49 BIANCA STRATTNER 04/08/2025 15:56:24

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

029.181.650-93 GABRIEL MOURA DE OLIVEIRA 04/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

389.396.848-26 ARNALDO VAZ SANTOS 04/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

720.746.637-49 RAUL ROMANO STRATTNER 04/08/2025 16:00:22

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Jafe Emanuel Chaves Ribeiro, Servidor(a) Público(a), em
14/08/2025, às 10:42.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11190120 em 14/08/2025 da Empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 90909631000110
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 14 de agosto de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11190120 em 14/08/2025 da Empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 90909631000110
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TRASLADO 

LIVRO 5650       

FOLHAS 158/160         

ATO 040        

PROCURAÇÃO bastante que faz, na 

forma abaixo:-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

 

 

 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de janeiro do ano de 2026 (dois mil e 

vinte e seis), nesta Capital do Estado do Rio de Janeiro, República 

Federativa do Brasil, no Cartório do 15º Ofício de Notas / RJ, 

situado na Rua do Ouvidor, nº 89, Centro, Tabeliã Fernanda de Freitas 

Leitão, em que perante mim, GILTON MIELLO DE ARAUJO, SUBSTITUTO, 

matrícula CGJERJ nº 94-14380, lavro de forma eletrônica, por 

solicitação das partes, conforme Provimento 149/2023 do CNJ, 

119/2022 da CGJ/RJ, com utilização da Plataforma e-Notariado, para 

realização de videoconferência notarial e coleta das assinaturas 

digitais, compareceu como OUTORGANTE: INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO 

HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, regularmente 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 90.909.631/0001-10, NIRE nº 43200181187, 

com sede no Beco José Paris, nº 339, Pavilhão 19, bairro Sarandi, 

na cidade de Porto Alegre/RS,  e Filial inscrita no CNPJ nº  

90.909.631/0002-00 e NIRE 43200181187, com endereço Rua Albatroz, 

237, Cidade Universitária Pedra Branca, Palhoça, Santa Catarina – 

CEP: 88137290;com sua 21ª Alteração do Contrato Social arquivada na 

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em 18/09/2023, sob o 

nº 9205036, neste ato presentada por sua sócia administradora BIANCA 

STRATTNER, brasileira, engenheira civil, divorciada, que declara não 

conviver em união estável, nascida em 08/03/1959, filha de Heinz 

Georg Oskar Friedrich Strattner e Norma Strattner, portadora da 

careira nacional de habilitação n° 00110476626, expedida pelo 

DETRAN/CNH/RJ em 14/06/2021, inscrita perante o CPF/MF sob o nº 

594.073.527-49, residente e domiciliada nesta cidade na na Rua 

Nascimento Silva, Nº 568, apto 501, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

22421-020. Os presentes identificados, pelos documentos que me foram 
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apresentados, cujas xerocópias ficam arquivadas nestas notas, 

devendo do presente instrumento ser enviada nota ao Oficial do 5º 

Ofício do Registro de Distribuição. E, que, sob a forma solene do 

presente instrumento público, nomeia e constitui como seus bastantes 

PROCURADORES: 1) DENIS LUIZ DE OLIVEIRA BARBOSA, brasileiro, casado, 

portador da carteira nacional de habilitação n° 02093117181, 

expedida pelo DETRAN/CNH/SP em 02/05/2022, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 279.838.248-31, residente e domiciliado na Rua do observatório, 

1450 casa 45 – Vinhedo/SP, CEP 13282-006; e 2) KARIN CRISTINA 

BITTENCOURT, brasileira, solteira, que declara não conviver em união 

estável, gerente de planejamento, portadora da carteira de 

identidade nº 25070, expedida pelo CRA/RS em 29/06/2005, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 515.572.070-20, residente e domiciliada na Beco 

José Paris, nº 339, Pavilhão 19, bairro Sarandi, Porto Alegre/RS, 

CEP 91140-310. PODERES. A quem confere poderes especiais e expressos 

para representar a Outorgante perante as Agências de Vigilância 

Sanitária Federal, Estadual e Municipal e Receita Federal, exercer 

todas as atividades relacionadas ao Despacho Aduaneiro, previstas 

no artigo 808 do Decreto n.º 6.759/2009, bem como habilitar-se no 

Sistema Integrado de Comércio Exterior e Trânsito Aduaneiro 

(SISCOMEX), podendo, para tanto, apresentar, requerer, retirar e 

assinar documentos, inclusive assinar contratos em geral, de 

qualquer natureza ou espécie, fazer declarações; prestar 

esclarecimentos e informações; apresentar provas; cumprir 

exigências; praticar todos e quaisquer atos em defesa dos interesses 

da Outorgante; dar entrada e acompanhar processos de qualquer 

natureza; preencher guias, formulários, requisições e o que se fizer 

necessário; assinar petições, requerimentos e termos dentro do 

objetivo social da Outorgante; pedir parcelamentos de débitos frente 

a União, Estados ou Município e DETRAN/RS; podendo, ainda, 

representar a Outorgante em Licitações, em todas as modalidades e 

exceções, mas não se limitando à dispensa e inexigibilidade, com as 

Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, 

Secretarias de Estado da Saúde, Departamentos de Administração das 
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Secretarias, Divisão de Material e Patrimônio, Serviços de Compras, 

Seção de Licitação, Ministérios e quaisquer outros Órgãos da 

Administração Direta e Indireta e demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pela União, Estados, Municípios e Distrito 

Federal, em qualquer Estado da República Federativa do Brasil, bem 

como em Associações e Fundações Privadas, Entidades Filantrópicas e 

Organizações Sociais,  podendo para tanto, exercitar todos os poderes 

necessários; tomar parte em todas as modalidades de licitações, bem 

como em dispensa e inexigibilidade, elaborar, apresentar e assinar 

propostas e contratos administrativos bem como declarações e 

documentos; manifestar-se querendo, solicitando quando for de 

direito e julgar necessário em estipular preços e condições; 

desempatar preços, apresentar impugnação, esclarecimentos, interpor 

e desistir de recursos, receber empenhos, prestar declarações, 

cumprir exigências, consultar, juntar e retirar documentos, 

formular, desistir e ofertar lances de preços, arrematar, fazer 

provas e praticar tudo para o cabal e fiel cumprimento do presente 

mandato. Esta procuração possui prazo de validade de um (01) ano a 

contar desta data. É permitido o substabelecimento, no todo ou em 

parte. Certifico que pelo presente ato são devidas as seguintes 

custas: (procuração - bens móveis e imóveis - tabela 7 item 2 sub 

item b: R$ 426,86); (20% FETJ: R$ 85,37); (5% FUNPERJ - Lei 

Complementar Estadual nº 111/06 R$ 21,34); (5% FUNDPERJ - Lei 

Estadual nº 4.664/05 R$ 21,34); (5,26% ISS: R$ 22,90); (6% FUNARPEN: 

R$ 25,61); (2% PMCMV e atos gratuitos: R$ 8,53);(distribuição: R$ 

55,75); (Selo: R$ 3,27); Totalizando R$ 670,97, que serão recolhidos 

nos prazos e na forma da Lei. ASSIM o dizem, do que dou fé, e me 

pediram que lavrasse nestas Notas, esta escritura pública, que lida 

anteriormente pelas partes, aceita e assina eletronicamente, 

observando os padrões técnicos, critérios legais e regulamentares, 

conforme Provimento 149/2023, e do CNJ, 119/2022 da CGJ/RJ, com 

utilização da Plataforma e-Notariado, para realização de 

videoconferência notarial e coleta das assinaturas digitais, onde 

as partes admitem este documento como válido. As manifestações 
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contidas no ato representam fielmente a vontade das partes. Não tem 

dúvidas sobre os efeitos do ato e suas consequências, em relação aos 

quais anui integralmente; aceitam o instrumento tal como foi redigido 

e lavrado, e que o faz sem reservas e sem incorrer em erro, dolo, 

coação, fraude, má fé ou outro vicio de consentimento; compreenderam 

inteiramente o teor do ato; que leram ou lhe foi lido o conteúdo do 

ato e que as eventuais dúvidas e questionamentos foram esclarecidos, 

nos termos do art. 528, II do Código de Normas CGJ/RJ. Os arquivos 

digitais relativos ao presente ato encontram-se preservados nesta 

Serventia. Eu, GILTON MELLO DE ARAUJO, SUBSTITUTO, matrícula 

94/14380, da Corregedoria Geral da Justiça, lavrei, lida e aceita 

pelos outorgantes, assina digitalmente com a utilização de 

certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada 

na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). 

INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato presentada por 

sua sócia administradora BIANCA STRATTNER. Trasladada por mim nesta 

data. Eu, escrevente, digitei e conferi. E eu Substituto, subscrevo 

e assino em público e raso.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
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Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
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ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO
HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 15:45:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 75151506205163017276-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3078b0c29811439b70992bbd3768f8ecc3d94c0a862fe8b3352521b1a356aaf780a44bcd60c5e6b466bfb9fb79e
ae2fca3c36d0c741ddabbdb44b35a4fbebcb4 
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Município de Volta Redonda
Secretaria Municipal de Saúde

DESPACHO

À CCP/DFMS/SMS

O descritivo constante no edital foi elaborado com base em critérios técnicos e assistenciais necessários ao
adequado atendimento das demandas clínicas da Administração, observando-se parâmetros objetivos de
desempenho, segurança e funcionalidade, sem qualquer menção a marca ou modelo específico.
As características questionadas — incluindo tamanho mínimo de tela, parâmetros do marcapasso, energia
bifásica e demais funcionalidades não são exclusivas de um único fabricante. Diversos equipamentos
disponíveis no mercado nacional atendem integralmente às especificações estabelecidas, tais como: ZOLL
M2, da ZOLL Medical Corporation,  Philips DFM 100, da Philips e Mindray Beneheart D30 entre outros. 
O que é solicitado no descritivo é "Desfibrilador portátil, tela de 7" polegadas com resolução de 800 x480
pixels" . O modelo exposto pela empresa Instramed mostra um equipamento com tela de 9" com resolução
 de 1200x1020, tela sensível ao toque por gestos, entre outros requisitos. Mostrando incompatibilidade com o
Descritivo anteriormente mencionado. 
Dessa forma, resta demonstrado que o mercado dispõe de múltiplos fabricantes aptos a atender às exigências
editalícias, inexistindo exclusividade técnica que caracterize direcionamento.
Importante ressaltar que a Administração possui discricionariedade técnica para definir as especificações
mínimas necessárias à plena satisfação do interesse público, desde que observados os princípios da
razoabilidade, proporcionalidade e competitividade, o que foi rigorosamente atendido no presente caso.
Não se verifica, portanto, qualquer cláusula restritiva, desarrazoada ou incompatível com o objeto da
contratação. Ao contrário, as especificações visam assegurar padrão mínimo de qualidade, segurança e
eficiência no atendimento às emergências cardiovasculares.
Sendo assim, entendemos que o pedido de impugnação não deve prosperar.

Respeitosamente,

Volta Redonda, 03/03/2026.

Documento assinado eletronicamente por Denis Frossard de Andrade, Engenheiro, em 03/03/2026,
às 10:33, conforme Art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 01502891 e o código CRC 072468CC.

Referência: Processo nº VR-12.060-00019743/2025 SEI nº 01502891

Rua São João Batista, Nº46, - Bairro Niterói, Volta Redonda/RJ, CEP 27283-240
Telefone: - www.voltaredonda.rj.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS 
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TEMA: Pedido de Impugnação 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 90005/SMS/PMVR. 
 

PROCESSO: 12.060-00019743/2025/SMS/PMVR 
 

 

1- PRELIMINARMENTE 
 

Impugnação Administrativa interposta pela empresa INSTRAMED 
INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA, fez Impugnação, tempestivamente ao edital, em 
face do artigo 164 da Lei nº 14.133/2021. A presente impugnação tem respaldo legal no subitem 
25.1 do Edital. 

ANÁLISE DA PREGOEIRA 
 

Trata-se de Pedido de Impugnação ao instrumento convocatório, por meio 
do qual a impugnante questiona a descrição técnica do objeto licitado. 

Ante o exposto, verifica-se que os argumentos apresentados se 
concentram em aspectos estritamente técnicos relativos às especificações do objeto. Considerando 
que tais apontamentos demandam conhecimento técnico especializado, esta Pregoeira, com 
fundamento no princípio da busca da verdade material e da motivação dos atos administrativos, 
encaminhou os autos ao Engenheiro Clínico do setor requisitante (DIPIQ/SMS), profissional 
tecnicamente habilitado, para análise e emissão de parecer. 

Ressalta-se que, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, a 
Administração Pública deve observar, entre outros, os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento 
objetivo. Ademais, compete à Administração definir o objeto da contratação de forma clara e 
precisa, observadas as necessidades do interesse público, conforme dispõe o art. 18 da referida Lei. 

O parecer técnico concluiu que as especificações constantes no edital 
estão tecnicamente corretas, devidamente justificadas e compatíveis com as necessidades do 
serviço público, não configurando restrição indevida à competitividade, inexistindo qualquer 
irregularidade ou restrição indevida ao caráter competitivo do certame. 

Diante dos elementos constantes nos autos, especialmente do parecer 
técnico emitido pelo Engenheiro Clínico, o qual adoto como fundamento integrante desta decisão, 
conclui-se que não assiste razão à impugnante. 

Reafirmamos que a Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda pauta 
sua atuação pelo estrito cumprimento dos princípios que regem a Administração Pública e pela 
observância da legislação vigente, garantindo a ampla competitividade e a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração. 

Dessa forma, indeferimos o pedido de impugnação e mantemos o 
instrumento convocatório. 

O referido pedido de impugnação e a resposta encontram-se disponível na 
íntegra no site http://www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-volta-redonda. 

 
 
 
 

____________________________________ 
Shenise Gomes Quintino de Azevedo 
Pregoeira da CCP/FMS/SMS/PMVR 


